Câmara novo tempo,

Seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI Nº 111/2009

"Regulamenta a utilização das estruturas metálicas (tubos) instalação pela Administração Pública e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:

Art. 1º. As estruturas metálicas instaladas pela Câmara Municipal nas localidades a que se refere o Anexo I desta Lei, com a finalidade institucional do poder público, serão utilizadas observando-se os seguintes critérios:

I – Fica vedada a colocação de quaisquer materiais de cunho publicitário.

II – Dar-se-á preferência à afixação de faixas, placas ou outros materiais análogos que visem a divulgação de eventos e/ou atividades realizadas por entidades filantrópicas, entendidas assim, aquelas sem fins lucrativos e que estejam regularmente instituídas.

§1º . Os demais setores do poder público solicitarão à Secretaria de Planejamento autorização para utilização das estruturas metálicas.

§2º . Os materiais de divulgação não poderão ser mantidos expostos nestes locais por mais de 15 (quinze) dias se houver protocolo de pedido de utilização dos mesmos por outras instituições.

Art. 2º. Para os fins do parágrafo único do artigo anterior, apenas se substituirá o material de divulgação de uma instituição pelo de outra quando não houver estruturas disponíveis em nenhum ponto da cidade.

Art. 3º . No protocolo de requerimento de utilização das estruturas de que trata esta Lei, não haverá possibilidade de solicitar a disponibilização de determinada unidade, devendo às instituições ser cedido o uso da estrutura no momento disponível.

Art. 4º . Em caso de recusa do solicitante em utilizar a estrutura disponibilizada, tal fato será reduzido à termo, e arquivado juntamente com o pedido.

Parágrafo Único – Em nenhuma hipótese poder-se-á manter a instituição recusante em lista de espera eventualmente existente, devendo-se dar prosseguimento à disponibilização do espaço à pessoa jurídica seguinte na ordem cronológica de protocolos.

Art. 5º . O Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei no que esta for omissa, no período máximo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

As instituições filantrópicos encontram  grandes dificuldades financeiras quando da manutenção de suas atividades. Muitas delas não conseguem permanecer em funcionamento devido à escassez de recursos, a maioria deles advindos de doações e de convênios com órgãos da Administração direta. 

Outra importante fonte de renda dessas instituições consiste na realização de trabalhos manuais, venda de produtos personalizados, bem como, a realização de eventos beneficentes.

 Este projeto visa, portanto, garantir que essas associações consigam dar maior publicidade aos seus projetos, de forma que obtenham mais contribuições e a participação maior da sociedade civil, a fim de manterem seus trabalhos.



Sala de Sessões, em 28 de dezembro de 2009.

Reginaldo Alves Saraiva

Vereador

